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RESOLVE conceder 3 (três) meses de Licença Prêmio, 

ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), de acordo com o dis-
posto no artigo 139, da Lei 050/91, de 05 de dezembro de 1991. 
Matrícula Nome Posse Cargo Quinquênio Início Processo 

15604 IVONETTE OLIVEIRA 
DE LIMA 03/06/1998 AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM 4º(2013-2018) 03/08/2020 24327/20 

ANNA LUIZA PERNI DA CRUZ CARDOSO 
Secretária Municipal de Administração 

SEMED 
PORTARIA N.º 95/SEMED/2020 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas, e tendo em vista a 
necessidade de atender tempestivamente, os prazos estipula-
dos pelo Tribunal de Contas da União. 

Considerando os dispositivos na Resolução/CD/FNDE 
n.º 12/2011, Resolução/CD/FNDE n.º 44/2011 e Resolu-
ção/CD/FNDE n.º 05/2013; 

Considerando os dispositivos legais atinentes à matéria, 
em especial a Deliberação 279/2017 do TCE/RJ e a Lei n.º 
327/2011. 

RESOLVE: 
Art. 1º - Fica prorrogada por mais 30 (trinta) dias a Co-

missão de Tomada de Contas Especial instaurada pela Portaria 
n.º 86/SEMED/2020, tendo em vista a necessidade de adequa-
ção dos trabalhos já realizados aos moldes da Instrução Nor-
mativa do Tribunal de Contas da União. 

Art. 2º - Fica redesignada a COMISSÃO, que será inte-
grada pelos servidores, LADI CAMPOS DE SOUZA, matrícula 
17858, PEDRO DOS SANTOS FERREIRA, matrícula 14425 e 
EVELTON RENATO BORGES, matrícula 5845, para sob a Presi-
dência da primeira, responsabilizar-se pela formalização do 
procedimento da TOMADA DE CONTAS ESPECIAL prevista 
nesta Portaria, sendo atribuídos aos componentes os efeitos da 
Lei n.º 327/2011. 

Art. 3º - A referida Comissão deverá concluir os seus 
trabalhos no prazo estipulado no artigo 1°, a contar da data da 
publicação da presente portaria, podendo ser prorrogada.  

Art. 4º - O descumprimento do previsto nesta Portaria, 
importará em comunicação ao respectivo Tribunal de Contas, 
para que adote as providências legais. 

Art. 5º - A Comissão designada pelo Art. 2º, deverá a ca-
da 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação da presente 
Portaria, encaminhar relatório ao Órgão Central de Controle 
Interno, dando ciência de todos os atos praticados pela referida 
Comissão. 

Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação. 

São Gonçalo, 17 de agosto de 2020. 
MAURICIO NASCIMENTO DE ALMEIDA 

Secretário Municipal de Educação 
SEMTRAN 

RESOLUÇÃO N.º 027/SEMTRAN/2020 
EMENTA: Dispõe sobre a “Cessão e 
Transferência de Titularidade” das autorizações 
para a prestação do serviço de transporte, 
mediante o uso de táxi (aluguel). 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - Tornar público o nome do autorizatário ce-

dente e cessionário que realizaram procedimentos de transfe-
rência e cessão de titularidade, na regularização da autorização, 
em conformidade com artigo 41 do Decreto 310/2014. 

TRANSFERENCIA DE TITULARIDADE-CESSÃO 
PROCESSO 
SENTRAN AUTORIZAÇÃO CEDENTE CESSIONÁRIO 

8721/2020 679 DANIELLE VARGAS SILVA BALTA-
ZAR VIRGILIO DE SA FERNANDES 

Artigo 2º – O autorizatário da prestação de serviço de 
transporte individual de passageiros, mediante o uso de táxi, 
fica obrigado a utilizar a autorização dentro do prazo máximo 
de 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação do ato de 
autorização, sob pena de cancelamento automático da licença, 
em conformidade com o § 1º, artigo 4º do Decreto nº. 310/2014.   

Artigo 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se disposições em contrário.  

São Gonçalo, 11 de agosto de 2020. 
MARCIA VIEIRA VITOR 

Secretário Municipal de Transportes 

SEMCOMP 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO PMSG N.º 050/2020 
Tipo: Menor Preço Global 
Processo n.º 12.902/2020 
Objeto: O objeto da presente licitação é a Impressão e confec-
ção dos carnês de IPTU, ISSQN e Taxas (Fiscalização e Contro-
le, Inspeção Sanitária e Autorização de Publicidade) para o 
exercício de 2021, compostos de folha de capa e contracapa, 
folha de identificação cadastral, folhas de parcelas, folha infor-
mativa da Prefeitura, empregando tecnologia de impressão 
digital para lançamento de dados e de códigos de barras (pa-
drão FEBRABAN), para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Fazenda conforme descrição nos anexos que in-
tegram o presente Termo de Referência, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. Fica marcado para o dia 27/08/2020, às 10:00h o certa-
me licitatório do Pregão em epígrafe. Maiores informações po-
derão ser obtidas na Secretaria Municipal de Compras e Supri-
mentos à Rua Feliciano Sodré n.º 100, 2º andar, Centro, São 
Gonçalo/RJ, das 09:00 às 16:30 horas, pelo telefone n.º (0xx21) 
2199-6382/2199-6329 ou no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br (COMPRASNET). 

ANTONIO CARLOS SANT’ANNA JUNIOR 
Pregoeiro 

FMS 
HOMOLOGAÇÂO - PREGÃO ELETRÔNICO - FMS N.º 048/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO FMS N.º 2017/2019 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro, refe-
rente ao Pregão Eletrônico n.º 048/2020, que objetiva a FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TESTE PARA DETECÇÃO RÁPIDA 
DO TIPO RAPID POC (POINT-OF-CARE) PARA DETERMINAÇÃO 
QUALITATIVA DOS ANTICORPOS IGG E IGM DA SÍNDROME 
RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE (SARS-COV2/COVID-19) POR 
CORONA VÍRUS EM AMOSTRAS DE SANGUE TOTAL, SORO 
OU PLASMA HUMANO PELA METODOLOGIA DE IMUNOCRO-
MATOGRAFIA EM ATÉ 15 MINUTOS E COM PIPETAS PARA 
COLETA DE SANGUE NA MESMA QUANTIDADE DE TESTES 
EM CONFORMIDADE COM A LEI 13.979/2020, DE ACORDO 
COM AS CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER AS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO – SEMSADC/ FMS 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em 
favor da Empresa: JKL INVESTIMENTOS S/A, com o valor de R$ 
3.972.000,00 (Três milhões novecentos e setenta e dois mil re-
ais), para que produza seus efeitos legais e jurídicos. 

São Gonçalo, 17 de agosto de 2020. 
DEIVID ROBERT DE CRESCI CAMPOS 

Presidente da Fundação Municipal de Saúde 
FAESG 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
001/2017/FAESG 
Termo Aditivo 4º ao Contrato FAESG N.º 001/2017. 
Partes: FUNDAÇÃO DE ARTES, ESPORTE E LAZER DE SÃO 
GONÇALO – FAESG E PARVAIM SOFTWARE DE GESTÃO 
LTDA. 
Objeto: Aluguel de Software (Sistema Adm, Contábil, Tesouraria 
e Folha de Pagamento). Prazo: 06 (seis) meses a contar de 
30/07/2020. Conforme Convite n.º 002/2017. 
Fundamento: Artigo 57, IV da Lei n.º 8.666/93. Valor: R$ 
6.300,00. PT: 22.043-04.122.1001.2.091 – Código da Despesa: 
3.3.90.39.00 – Fonte: 00. 

CARLOS NEY PINHO RIBEIRO 
Presidente. 
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